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Câmara Municipal
Jundíaf

SÃO PAULO

LEI  .IO^L ,de^/ï< /oÏ3

Processo: 6724/2023

PROJETO DE LEI  . 14.207

Autoria: PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO)
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Ementa: Estende a denominação da Rua JOSÉ MARIA WHITAKER ao trecho de via
compreendido até o cruzamento com a Rua Manoel Pinto Ribeiro (Jardim São Camilo).
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

OF. GP.L. n0 298/2023

Processo SEI n° 20.428/2023

Câmara Mymcj£aj^e^^u^dja^

"?^^o-GeraTi^24;202^
Data;

Jundiaí, 27 de outubro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

r'te^
-ÉV-^-..

I

<~^

,^\

PenTiitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo estender a

denominação de "Rua José Maria Whitaker" até o cruzamento com a Rua Manoel

Pinto Ribeiro, no Jardim São Camilo,

elevada estima e distinta consideraç|^'

/

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

Atenciosamente,

LUl^ FERNANDO MACHADO

refeito

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Processo SEI n° 20.428/2023

fe^íi
GnA^

<^\ Apresentado.
Encaniinhe-se às comissões indicadas:

silente.
LÍÏT/3Qâ3

APROVADO

' Z«^^ /23>

PROJETO DE LEI ^.20^-

/•

r^
Art. 1° A denominação de "Rua José Maria Whitaker", nos termos do Decreto

do Executivo n° 2190, de 01 de outubro de 1972, é estendida ao trecho de via existente, aberta

e em uso público, que segue até o cmzamento com a Rua Manoel Pinto Ribeiro, no Jardim
São Camilo, nesta cidade, confoniie assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra ei^i vigorlna dat^'-de sua publicação.

L

%1
FERNlANDOTVIACHADO

iPrefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA
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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Colenda Casa de Leis o incluso

Projeto de Lei que tem por objetivo estender a denominação de "Rua José Maria

Whitaker" ao trecho de via existente, aberta e em uso público, que segue até o cruzamento

com a Rua Manoel Pinto Ribeiro, no Jardim São Camilo, nesta cidade, confonïie assinalado

na planta integrante desta proposta legislativa.

A iniciativa se faz necessária pois a via em destaque não se

encontra denominada até o momento e, pela sua configuração, trata-se de prolongamento da

Rua José Maria Whitaker, localizada no Jardim São Camilo, nesta cidade.

A via a ser denominada está aberta e em uso público.

Importante registrar que na continuação do traçado do trecho

compreendido após a Rua Manoel Pinto Ribeiro até a Rua Lima, muito embora tivesse a

mesma característica, não poderia ter a mesma denominação em razão da numeração predial

existente, que tem sentido oposto ao traçado da proposta de denominação.

Considerando a necessidade de que os novos logradouros sejam

incorporados aos já existentes e que estas novas vias atendam aos requisitos da Lei

municipal n° 1.919, de 12 de julho de 1972, cujo artigo 4° estabelece que "As artérias

fisicamente unas e contínuas manterão o mesmo nome, salvo mudança considerável de

direção, largura ou característica." justifica-se a presente iniciativa.

Dessa forySS\ demonstrados os motivos que ensejam o presente

Projeto de Lei, estamos certos/de cantar com o total apoio dos Nobres Edis, para a sua

integral aprovação.

LUI

p

N o MAOHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço IVIunicipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Anexo H - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 0982718/2023

ANEXO l

"fls^-"!
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Em 28/07/2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DEJUNDIAÍ

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORCAMEHTÁnO-HNAHCEIRQ - 2023

•llii 28/07/2023

UROCÍSSOlMB SEI 20428 ANO: 2023

UNiDMmsQLiGimiNn 11 UNIDADE GESTÃO DE PLAN EJ. URBANO E MEIO AMBIENTE

OBRAS CIVIS

^\

IREEQUIIIBRIO ECOHÔMICO-FINAHCEIRO E ADITAMEHTOS DE CONTRATOS

l AQUISIÇÃO DE AT1VO PERMAHEHTE

IREPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /1>ARCERIAS/ETC...

INOVA CONTRATAÇÃO

X [OUTRO (especificar na descrição)

2. DESCSlCAOÍDetattwlaf:

Projeto de Lei extensão da Rua José Maria Whitaker, no Jardim São Camilo.

xj NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

10 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPtí VIGEHTC

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUftÇÃO COM A IOA VIGEHTC

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORREHTt. PORTANTO AS
MESMAS SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUIHTE(S) DE ACORDO COM O
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Se houver Conuenius, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher ns campos abaixo:
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3. DBPKAft

PESSOAL E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO

(DUANT. :I I(IRIÇ'B!I iiVAI-QRiUUAI-í

llBEBRSOlPRORRIOI |:ÍECURSO|VIN(|gBgE|ni

MífAtl
RS
R$

4. DOTAÇÕES ENVOIWDAS (exefCKwemtwso):

4.1. DOTAÇÕES A SEREM OHERADAf:

lifjimKIBMI
VAlIÍiMUAü

WBBTORSQ PRÓPRIO REGIRSOVIWB

illi
ÏKi^
Bi^:

R$ RS
RS

4.2. DOTAÇÕES A SEREM SEDIS3DAS:
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Man R$

Z^ÇKQNOGRAMA DE fAGAMWTOS:

iiiB.II |AMiÍM'CURSOJÍR$y:

RROPRÍO
:ANO::!0%:lïR:n

IVINKIillAD'il

ANOM^^^^^^^

PROPR^^^^^^
JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUH

JUL

AGO

SET

OUT

NOV

DEZ

TOTAL 01

TOTAL 02

Gestor Orçamentário Diretordo Departamento Gestor da Unidade

Docmnento assmado eletronicamente por Thiago António Zacaratto, Assistente de
03 l Administração, em 28/07/2023, às 14:18, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Munuipal 8.424/2015 e art.



j 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015. r

ÏM

Dociimento assinado eletronicamente por Guilherme Theodora Nascimento P de Lima,
Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças da UGPUMA, em
28/07/2023, às 14:57, conforme art. 1°, § 7°, da LeiMunk;ipal 8.424/2015 e art. 9°, mciso I do
Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Sinesio ScarabeIIo Filho, Gestor da Unidade de
Planejamento Urbano e Meio Ambiente, em 28/07/2023, às 15:32, conforme art. 1°, § 7°, da Lei
Munuipal 8.424/2015 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br
mformando o código verificador 0982718 e o código CRC A4BF902D.

íisJO-

Gv^

Avenida da Liberdade s/n-Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8359 -jundiai.sp.gov.br

PMJ.0020428/2023 0982718v2

,^-^



m
Prefeitura
de Jundiaí

teA

Gw^-
s

>b*»—».nn —.^ f.i

Anexo III N" SEI 0982802/2023 Em 28/07/2023

Declaramos para os fins dos artigos 16 e 17 daLei Complementar n° 101/00 -
Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a Projeto de Lei extensão da Rua
José Maria Wliitaker, no Jardim São Camilo., tem adequação com a Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO).

Declaro, ainda, que as despesas que oneram a mesma dotação, somadas todas as
despesas de mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de
trabalho, não ultrapassam os limites da fonte de recursos estabelecidos para o
exercício e para os dois subsequentes.

DocumcnLo assinado clclronicamcnlc por Sinesio ScarabeIIo Filho, Gestor da Unidade de
@ } Planejamento Urbano e Meio Anihicntc, em 28/07/2023. às 15:32, contiinnc ari. 1°, § 7°, da Lei

Municipal 8.424/2015 e art. 9", inci.Su I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidcitlc do dücumentu pode ser cunferida no site littps://püi'talsi;i. jundiiii.sp.yov.br
informando o código verificador 0982802 e o código CRC 6E62BE78.

sei!

B

B

Avenida da Liberdade s/n-Paço Municipal -Bairro Jd. Botânico-Jundiai-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8359-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0020428/2023 0982802v2
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Despacho   SEI 1146048/2023
3 PREFEITURA DO MUNICÍPiO DE JUNDIAÍ
B, UNIDAOc 3E SESTaO DEGOVEBNO E FiNANÇftS

Em 20/10/2023

ESTiMATtVA DO IIMPACTOORÇAMiENTÂRIO-FINANCEIRO - EXEROUO 2B2Ï
VALORES CORRENTES

Art. 3», inc. X«, alinsa a) tías Instrucces n.SZ12S3& iTC-A-4e.72S'e2e/07) - Area Islunicipal - do TCE-SP - (LRF. art S3, inciss III) Versão 0«_23
Mafiual do Dssmtisfiwivss Fisseis •i3' Estivao cis Stasls'ie aã Tassíim !ÍKW!)SÍ - STi';'- Ssa' Foníss ílo RPPS RS1:8S
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RECEITAS PRIMARiliAS CORRENTES 1,1}
linsostos, Taxas e ContnbuiçBes ale !«<e*oria
Coníribuiçees

Rscvits Previílffliclsrta

Quirss Recei'as cia CaiWiBwçSes
Receia Painnio'niai

Aphçsçëe.s ^fí^ïcçírss (íí)
Oys^s Ress'eta's Fss'^^on^i

ï!'ansíg:f&r?cia:s Coi'i'&niec

Demass. Rsc'&ilas CoH'&nies

Oiiífas fíwxtías Fmsivxa'ss (ill)

^o&^s CQ^e?ïtes. R$sísfítês

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) ° (11 - II - (11!)
RECEITAS DE CAPITAL JV)

Operames de Crétfita (VI)
AmDríizaçâo d'e En'Epres.tlm&s. (Vil)'
AiignEtcic^e Bens

Rvc&stas és ÁsíwsçëQ ^c- fi??^'esïífí?eïr??os TëmpQrên^s (V^
Reeeíías tíe ASsaiiafso eKs "wistsmsiïtos Pannanwïtas (.SX}
Oíítrs.s ÂffQ^sçèffs •dÊ ês.fïs

Tra^sfôi'é;ncias de Capital
CCínvêfï S

Oiifrss Ti'ensfe'eiKiSs sSe Caisits!
Outras. Rsceibs de Capïial

Oí^gs RecsUss us Csp^í A^& Py^ïérï&s (X!
Q^tfss Rs^ffft&s ds C&psïsí pyinïéfiss

RECEITA S PR1MÁRSA S DE CAPITAL (Xl) ° ÍV - Vi - VS - VIB -ÍX - X)

2.374.071 J811
9C7.083. SÉS

29.237.7S5

2S.2B7.76S
18,337.385
1&Ü05,36£

SS2.&20

1.33<S.S72.314
es. i TO. iso

ES.170.IE2
2.1ES.OS6.415

W.991.667
3.5S4.&7S

2.S77.13B

2.977.1 SB
S.Ï77.23S

S.Ï77.2ÏB

1.SS3.211

1.083.211

1:n,437,58.8

2.81Í.ÏÍ5.BSS
1,02743.4.704

3Z785.672

32.7S5.S72
1()1.S5Í.S81
74.C73.S20
;7.7SO.O€.B

1.512.54S.7SS
137.102.000

'37102.0!SC

2,7Ï7,W2.2:3S
S5.Í5S.3S?
35.SEI.I14

256.357

298.887

2-1.C27.727
21 027.7Ï7

3.C49.S2S

3.048.629

24.374.243

3.142.322,400
1.1S4.553.S&0

SÏ.2S7.000

3S.2S7.000
4Ï.S53.800
41 ^1:1 S&O

1.&W.SOO
1.737.1S3.260

14.S.3S4.900

1.S4.ÏS4.90C

S.IM'.SOS.SOO
n.sw.ïw
&4.217.28C

1 <2&,aoo

1.CO.QOC

13.7'IO.aOB

13.710.300

21.000

21.000
1S,1S1IJ100

3,3:80.146.953
1.2E3.014771

ï5.K3,S20

35,263.020
5Ï.156.WG
sc.esa.oüü
2.5.CO.SM

1.351.414.192
]57.»i.97C

157.304.97c

•Í.3Ï9AW.SS.3
N.sw.aw

SO.QCC.B&O

105.WO

i ce.floo

S.EOO.QfiO

e.scs.ooo

i.reo.o&o

1. 0.000

7.6W.WQ

3.5S2.167.8S6

13S2.1GS.117
37.161.934

37.1S1.Ï34

56.012,12:8
53.377503
ï.eissas.

1.851.112.84e
1SS.7ÏS.S42

1S5..775.S42

3.50®,7W.3S4

8'3.625.(1(1:0

75.600.000

12S.BOO

125.. SO 0
7. 0.»3S

7. OCO. (SM

1.E.CO.OOO

1.500.000
B.62S.080

í.753.99n.6(l6

1.42<.S15S77
39,1.63104

3S.16Ï.1&4

5S.S2S.3BI
56,251.&B1

2.776.5.a0

z.ose/i&c.z's
I74.702.B71

174.T02.E.71

3;697,7ÏB,725

79,6»;000

TO.OOO.COO

150.&00

1 sá. ooo
7.EOS,eOO

7.SCO 00-0

2.wo.ooa

2.&eo.ooo

9AStl,WO

RECiBTASilWRAOBC'ANiESTAMAS ÏSS.TSB.SSS %6;883.305 ss&se-fsw 323.20.01:6 3S5..E?3.SÏ8 3:S4,13lt.3Bl9

!:Ng@EMMÍSRBIIIwsCn Mlii IIÏsMSiSWmïl aisiaiNBiBiii BMSBIIÍSB
^•;;;'::iii:l:::i:i:l:i:i:

iNBIiBMill:! |||||||||||SI|: sssísasHaS

liigspÇilUHBtswiJSl;
H»B

ll:|S6a|Ía|li}i:

:SSSs

IÊBe«jtzailn|i!

l:»2a;

^:l?^llllll;ll
:as :'!:,:

!|||[S^y^l;|||:|||
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gprëvfisaol1
^awss

OES.PESAS CORRENTES (XfB)
Pes3o.aI e Er;c.grg3s SGcíais
Juros e Ensarsos tia Oiïitíl (KR/i
Outras Despesas Cerrentes

BESPESAS PRfMÂRiAS CORRENTES (XV) = (XIM -XIV)
DESPESAS DE CAPtTAL !XVI}

Investii-ienic.s

Snvers.&e's F^anceifa.s.

Conc-essë^ -^ 5'^prés^^c-s e- Fm&^c.ismf'r^s. ()C^ín
.^tfíSfçâa QS Hïyto .^é Cspítsi /á f^is'Qr^.^'sf^ iXVí^
A^£?câo às Tít^o áè Cré3??s (XiX}
OsfíïSfS ^versòe^ HnssïC-s^ss

Âmoniz^çâcás Divida (XX)
DESPE SÁ S PRtMÂRIAS &E CAPITAL JXXIj s (XV! - XVB - XVHi - XIX - XX)
RESERVA DE CO'NTINGENCIA (XXIfj
Projeçao as PasameRto sie Restes a Ragar ae Despeaas Prtmana.s (XXtBj

2.0S1.688.391
1.001.52:5.231

29.1.1.363
1.C5.0.S21.1B8

2.0S2.S4S,4219

:S2:.409.W8
E2.2SS.( 

3.0.141.7i2
62.2M.169

2,422,().19,62S
1.ni.978.SD

43.E,Ï4.65.1

i.Z A .^3
2.3?a.3W.97S

1:80.914,828
iï7.6",.S®

ÍÏ.257.Ï4Ï

13?.6S7,48S

2.94B.9Z9.400

t.3®7.SS5.3 

6S.423.WG
1.51f9.64ii,ie0
i.sn.so's.uo

2S8:,1SO,2«0

21S.4E,0.200

4S.7i!-0,SOO
219,450,2W

12.611.000

a.119,3«,9S3

1.52C.2Í9.105

81.1C4.000
1.517.9S3.84S
3.03S,2a2.SS3

2:13,440,f]:0'0

150.063. TOG

eiMa.sw

l&B.Mfl.flflO

15.MS, C
i2c.eco.coo

3,2:">9,483.2S4

1,®11^53.á51
S3.26S,SÏO

1.S44.760.Ï33

Ï.1S6.213.SS4
ÏS2.9S6.MO
1SC.OC!>.OflO

72.95S.!iOC

ISU.OOft.WO
1S.750.000

12C,OCO.!;SO

Ï.41!1.606,M4

1.722.312.4e0
110.0ES.12!8

1 5S9,2SS.ZS7

3.301,54Í.? 16
236,088.080
15G.OOO.C018

ss.oss.oso
tM.OOO.OOO

16.U7.MO
IÏO.OCO.EOO

OESPESASINTRAO-RÇAMEMTÂRIAS 210,585.235 2:SS.305,3ÏS: S1»,:tB4.3W M3.Ï4S.M6 sss.sn.ï» 3S1.131I.38S

ÍËSRÈs»minn^Si-iaB1||iia^^^^^^ S,St<h6í«S :i.5issrii M 5:BiiaSïi:i|i<i::tíilUï®9ïBM ssSíssa.síM •ÍI.SStíB&ÏlS'

|IB|Í ltSBB:|RRMMI®::j,SK^ ssssaa.Ms. :::MS:M»t:!il:: :is,i»|iaft ma.samm s.ÏSSt.Ba.: ïlal8Sii381.gat

||]ai|%||ii||t«'»||||}ZE|:0|g|B^ (2;,B-3B.ÏS3) 3:9,24S.?0(1 iÏS,349.70a')|

Aumenío Psrmsrientç da Rec'frfta

Ampliacac tSas Despesas

354.023, T22

»3.52S,'3S

227.037.353

2'S.e3Í.333

•f.30.3 •;&<•»

f53,7S0.73?

;SS, ï 73.36?
?2< Ï22.532

||]S||g a||xP|Ns^i||||^^ ysSsSiSS 's'ssessssa |S|S|Í||BI ÏÍÍËS9ÍKSS.

VALOBES iEWOLVfDO-S W ESTIMATIVA DE IMPACTO



,l:WtKft^ l.U A f: U^ K .L. ^VA.L:U:Kt:S. A)-/:K;U;KKIAÜU:S: .tí KU'^L Ït.BI; I CÍ _t
HSfflï|IIBIIBi wBUMIIÍlNBiiBEwBH^^ ^fë^ËS-.

VALOfl: RESUtTANTE OA ESTIiMATTVA &E ÍMPACTO

—ê^v-
•aw<m«*»^*<"—>T'.'

Rssuliaí"; iíe iiisactc tvateres inferiores ou iauais a zero implicam em ausëficia
Se impacto ou impacto nufo)

IMPACTO NULO

QemonstratEvo1 elabor.afto excliu.si:v.anFaeEiïe para: & aco^rfipanÈiaraeRÍQ d;o: Processo SEf 002042;&?;20.2.3, obj esvaindo a £i:pravaçâo LegilsE.a.ïiwa do Projeío: cte Lei - Pt q^ie vils.a extensíw: d.e
d:eno:mfnaçáo da Rua José Maria Whssaker no Jarcitm São Camilo.

Notas Eiplicatiuas:

Fci 3/tciAifa pf/s STWf^ecfefarfa ífc- Tesoure í^scÍGnaf} na I^'EifiS^ifG^fanosfifeDfmGnstfatSvGf-Fisr.si^fMDF} s m^tc^GÍis'3 °'<' cSic^tifo if^ RestíftstíG f^fimSriif. as^fs retíra-íe ^ effíf^s.
if3£ Aw/fj ÍÏG fïfïfsff ffPREifiW} fiafa syofafac- e'c-i'es-ti/tso'c. fic-rems-aiy a/iif^/^íaiiss as. fee^itas tf ífesftel£-3£. i/iffacrçamentSfías.

Jundiai,"20!lW;3
Laiz Fernando: Boscoto

Oiretsrdlc Departan-.entB-áe Orçamento

José António Psri.mo.schi

:G:estcr tí.â Unid.adlê áie G:cv~ern:& e Fh:ança.s

Veiiao S4_23 LDO 2824 e PRÉ LOA Z624

ill i-ï l Documento assinado eletronicamente por Luiz Feniando Boscolo, Diretor do Departamento
áSSÍS 13 I d': Orçamento, em 20/10/2023, às 16:43, confònne art. 1°, § 7° da Lei Municipal 8.424/2015 e ai

I 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015,

B B

art.

Documento assinado eletronicamente por José António Parimoschi, Gestor da Unidade de
S2S£ Q3: J Governo e Finanças, em 23/10/2023, às 14:40, conforme art. 1° § 7°, da Lei Municipal 8.424/2015

l e art. 9° mciso I do Decreto Municipal 26. 136/2015.

A autenticidade do docuinento pode ser conferida no site https://portalsei. jimdiai.sp.gov.br
infoiTnando o código verificador 1146048 e o código CRC 4FBA600C.

B

Avenida da Liberdade s/n-Paço Municipal - Bairro Jd. Botânico-Jundiaí-SP-CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983-jundiai.sp.gov.br

PMJ.0020428/2023 1146048v2

.-/-^



Câmara Munidpa?
y

tis.

S Á O P A U Í. O

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 6724/2023

PROJETO DE LEI N.° 14.207, do PREFEITO MUNICIPAL, que estende a denominação
da Rua JOSÉ MARIA WHITAKER ao trecho de via compreendido até o cruzamento com a
Rua Manoel Pinto Ribeiro (Jardim São Camilo).
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PARECER 547

Sabida é a prerrogativa constitucional do Município de tratar do objeto desta
proposta, que, portanto, é regular quanto à competência e também quanto à iniciativa. A matéria
é própria de lei e cumpre as formalidades documentais previstas no Regimento Interno.

Quanto ao mérito (sobre o qual, neste caso, esta Comissão também deve
regimentalmente se manifestar), acha-se ele suficientemente demonstrado no conteúdo dos
autos,

Em conclusão, este relator registra voto favorável.

Sala das Comissões, 14 de novembro de 2023.

Eng." MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Vetor Oeste

FAOUAZ TAHA

if

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS
'Vai Freitas"

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14207/2023 - Prefeito Municipal - Estende a denominação da Rua JOSÉ MARIA
WHITAKER ao trecho de via compreendido até o cruzamento com a Rua Manoel Pinto Ribeiro (Jardim
São Camilo).

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

28/11/2023

Plenário

DL - Secretaria

Proposição aprovada

TEXTO DA AÇÃO

Requerimento verbal de preferência (aprovado)

autor: Vai Freitas

Jundiaí, 28 de novembro de 2023.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos
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Autógrafo
PROJETO DE LEI Nu 14.207

Estende a denominação da Rua JOSÉ MARIA WHITAKER ao
trecho de via compreendido até o cruzamento com a Rua Manoel

Pinto Ribeiro (Jardim São Camilo).

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado
de São Paulo, faz saber que em 28 de novembro de 2023 o Plenário aprovou:

Art. 1° A denominação de "Rua José Maria Whitaker", nos termos do
Decreto do Executivo n° 2.190, de 01 de outubro de 1972, é estendida ao trecho de via
existente, aberta e em uso público, que segue até o cruzamento com a Rua Manoel Pinto
Ribeiro, no Jardim São Camilo, nesta cidade, conforme assinalado na planta integrante desta
lei.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE JÜNDIAÍ, em vinte e oito de novembro

de dois mil e vinte e três (28/11/2023).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI N0 14207/2023 - Prefeito Municipal - Estende a denominação da Rua JOSÉ MARIA
WHITAKER ao trecho de via compreendido até o cruzamento com a Rua Manoel Pinto Ribeiro (Jardim
São Camilo).

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem
Unidade de Destino

Status

Prazo

28/11/2023

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto
19/12/2023

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTOGRAFO: scanalle@jundiai.sp.gov.br leu este e-mail às 15:32 em 28/11/2023

Jundiaí, 28 de novembro de 2023.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

OF. GP.L n.° 344/2023

Processo SEI n.° 20.428/2023

Câmara Municipal dejundia^

l?r'o^c^G;raTn°-7322/202^
Data: 01/12/2023 Horário:

ADM-

Jundiaí, 29 de novembro de 2023.

fisTE:

ú^

Excelentíssimo Senhor Presidente:
B

JL N / 5fc

D»retQri^(be.a»slattv

/

Encaminhamos a V.Exa. cópia da Lei n° 10.071, objeto

do Projeto de Lei n° 14.207, promulgada, nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LUI^FEUNANDO MACHADO

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA



o

<^

r^

Processo SEI n° 20.428/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP
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LEI N.° 10,071, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

Estende a denominação da Rua JOSÉ MARIA WHITAKER ao

trecho de via compreendido até o cruzamento com a Rua Manoel Pinto

Ribeiro (Jardim São Camilo).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 28 de novembro
de 2023, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1° A denominação de "Rua José Maria Whitaker", nos termos do Decreto

do Executivo n° 2.190, de 01 de outubro de 1972, é estendida ao trecho de via existente,
aberta e em uso público, que segue até o cruzamento com a Rua Manoel Pinto Ribeiro, no
Jardim São Camilo, nesta cidade, conforme assinalado na planta integrante desta lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

LUÍ^'yÉRN|ANDO MACHADO

'refeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos vinte e nove dias
do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

c—-J—"fc» t.'

-—__^

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

see. l
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP
(Lei n° 10.071/2023-fl8.2)
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